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ATADE CORREIÇÃO

Às Sh45 do dia vinle equatm de selembru de 2015, d Excelentíssimo Desembargador
Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, Dr. Luiz Rouan
Neves Koury, deu inicio a Correição Ordinária na Vara do rrahallio de llajubá, situada
na Rua Oliivu Bilac, a" 266, na forma do disposto nos artigos úS2, XI, da CLT, c 30.1,
do Regimento Inlemo, aendo recebidopela MM. Juíta du Trabalho Titular da Vaia, Dra.
Claudia Rocha Wdtcrlin: pela Secretária da Vara do Trabalhe, Sra. Luciana Fieiias de
Oliveira; pelos servidores André Luiz Corrêa de Oliveira, Dcnizc Andrade Moura,
Oonizeui Gomes de Olivicra, E\ana Cristina Pereira Rosa, Evelyüc de Oliveira Ribeiro.
Fábio Augus.ro lio, Jeimes Gadioli Arrais. Márcio tini Silva Viarma. Marco Antônio
Carvalho. Maria Aparecida de Lara Morais das Reis, Maria da Penha Oliveira e
Sebastião Gabriel de Oliveira c pelas estagiárias Jaíne Raquel dos Santos e Franciele
Femana Almeida Santos e por Thitlgü Ribeiro Híene. funcionário da Peneis. Ausente a
servidora Vivian Káren Pen ido Passos, em feriai regulamentarei.

Iniciada a correrão no horário acima registrado, o Desembargador Vice-Corregedor
examinou:

L REGISTROS CONSTANTES DA SECRETARIA I1A VARA: Do mencionado
protocolo, consta o registro de 1.237 proceü&os do PJe distribuídos, neste ano, até o dia
23/9/2015, apurando-se a média de 7,23 processospor dia útil.

1.2, PAUTA- As audiênciasdos processos sobinctidoi ao procedinieiito sumariissimoc
ao pmceiliinenlo ordinário, bem como as audiências para realização da m&lnicão
processual estão sendo designadas, segundo dados do dia 24/9/2015, extraídos do mapa
de horários do sistema informatizado da Secretaria e do PJe. conforme abíiiAü
relacionadas, deslacadamente:

a) prui-idimeüto suruaríísumn: ó/l|l/2U15i
b) procedimento ordinnrin: 2ft/10/2(J15;
c) instruíam 4/4/2016.

1.3. CARTAS PRECATÓRIAS RECLLBIUAS -A Vara recebeu fiT c&rlas precatórias
em processos físicos e du PJe, ate a presente dala. neste ano, das quais 6H foram
devolvidas para os juízos Deprecaiitea, coiifunnc consulta real [zada junto ao Sistema de
Informações Gerenciais.

IA CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS - AVara expediu 64 cartas precatórias
em processos físicos e do PJe, ale a presente data, nesle ano, das quais 21 rbrain
devolvidas pelos juízas Deprecados, conforme consulta realizada junlo ao Sistema de
Informações Gerenciais.

1.5. REMESSA 1)10 PROCESSOS AO Tlil' - l-.*jsle o registro de 255 aulus de
prüceiioü físicos na iLisLilicia Superior, sendo que desses, 196 processos foram
remetidos no premente ano. atÉ esta data.
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1.6- ANÁLISE DE DESPACHO OU DECISÃO PARA O(A) MERITÍSSIMO (A)
JUIZ (A) DO TRABALHO- Há 5pracesws para análise do PJe, todos no prazo.

L7. CARGA PARA ADVOGADOS - Existem 12 nulos de processos üsieus wm
carga, das quais 1 vencida e cohrada.

IJi. CARGA PA RA PERITOS -Constam 3 autos de processos físicos com carga, nu
prazo. Analisando o sislcma do l'Je, constatou-se que existem 129 perícias pendentes,
devendo a Seci etaría da Vara proceder a baisa naquelas já realizadas.

1.9. MANDADOS EXPEDIDOS Conslítm 750 mandados expedidos cm processos
físicos e do PJe, no ano em curso, dentie os quais 17 pendentes de cumprimento, todos
no pra*o, conforme consulla realizada juntoao SiSlema de Informações Gerenciais.

1.10. REMESSA DE PROCESSOS AO SERVIÇO DE CÁLCULOS JÍI1ÍICIAIS -
Há 6 processos físicos e 11 processos do Pje com carga para a contadoria. todos no
prazo.

1.1L PROCESSOS EM FASE DE CONHECIMENTO - Scymido o Planejamento
Estratégico do TRT da 3-' Região, o indicador n" 10 rcfcrc-sc ã taxa de
congestionaineiiio na fase de coniiecimenlu P grau. que em 2014 foi de 5035#. com
mela prevista paia 2015 de 4Q3'&.

FASE PROCESSUAL (de 171/2015 até odia 23/*/2015)

FASE SITUAÇÃO QUANT1DADF
CONHECIMENTO Aguardando primeira audiência (item U

Aguardando primei^ Audiência (item
WJOóQ)

134

Aguardando cnccrrameiiio da
instrução filem 61)

5

Aguardando encerramenlo da
instrução fitem ÇJOfJíill

302

Processos conclusos para sentença de
conhecimento (itern 35)

17

Processos conclusos para Senlenca de
conhecimento (irem 90033)

5(ííí

Processos aguardando cumprimento
de acordo (item firi)

311

Processos aguardando cumprimento
de acordo (item 900úrSl

342
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L12. PROCESSOS EM FASE DE EXECUÇÃO - Existem 1.037 processos em fase
de execução, assim discriminados:

a) 635 execuções (rabalhistas, constantes dos itens 99 e 90099;
h)376pnicessosati|uivados provisoriamente, conforme irens 103, 90103, 327 c 90327:
c) 21» execuções de conEribiiiçúoprevidendária, de acordo com os itens 102 e 90102.

Os dados foram extraídos do Sistema de InlormacÜes Gerenciais, sistema e-Geslao, do
nicsde agosto de 2111,5-

Em relação as Varas do Tiabalho de semelhante movimentação, no ano 2014, cuja
niádia de processos em fase de execução foi de 1.076, constatou-se que esta Vara do
Trabalho está com numero de processosem fase de execução abaixo da media,

2. PROCESSOS EXAMINADOS - Foram examinados, pur amostragem, autos de
pmcessos físicos e do PJe cm tramitação e arquivados nesta Vara do Trabalho, conforme
discriminação a seguir:

2.1. PROCESSOS FM PAUTA-Na pauta do dia 24.,9/2i>l5 havia 12procc3sos:

a) tentativa dE conciliação: 12 processos.

Foram examinados ü^ autos dos processos do PJe 011046/15. 011173/15. 011174/15,
03H75/15, 011176/15, 011248/15. 011250/15. 011253/15, 011258/15 e 011759/15,
constantes (Ia pauta dü dia 28/9/2015 constantes dil paula, no tocante aos seguinles
aspectos:

1) prazos: a) designação das audiências do procedimenio &urnariíssirao; b) atos da
Secretaria: c) atos do (a) Menlíssimü (a)Juiz (a): sentenças e despachos.

RESULTADO --examinados os auios. constatou-se:

- 011243/15: processo sujeito ao procedimento Siimariissimo com designação da
audiência com praiO superiora 15 dias (27 dias);

- 011250/15 e (13125.3/15: processos sujeitos ao procedimento suinarilssimo com
designação da audiênciacom prazo Superior a 15 dias (26 dias.)-

- OII25S/I5 c 011259/15: processos sujeitos ao procedimento sumartíssirno eom
designação da audiência com prazo superior a 15dias (25 dias).

12. CARTAS PRECATÓRIAS RECEBIDAS - Exame do* aulos dos processos do
PJe 011251/15, 011241/15, 0lllH2'rl5. 011096/15, 011067/15. 011066/15, 011054/15
Ü1104E/15. (111023/15 e 0IO9S2/15, quanto: à regularidade do despacho "cumpra-se"; à
expedição dos mandados (Provuncnlo Geral Consolidado da Justiça do Trabalho da 3*
Região): aos prazos e atos processuais; ao cumprimento e devolução de mandados e a
regularidade do cumprimento das cnrlas precatórias.

ííhSlUTAOO -examinados os autos, coiistatou-se:
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- 011251/15: excesso de puizo na prática de ato proecssual pela Secretaria-despacho-
JD 23aad^d (mais de 10 dias);

- 01I1M2/15: excesso de pra'.0 na pratica de ato processual pela Secietnria- despacho -
IO Ie35üfb(maisde lfldías);

-011096/15: excesso de prazo na pr&iea de ato processual pela Seerelaiia -despacho
1DeK9c362 (mais de 10 dias):

- 011054/15: e\cessu de prazo naprátiea de afo pioccssual pela Secrclaria - despacho -
1D 951Hc9 (mais de 10 dias);

- 011023/15: excesso de prazo na prática de aio processual pela Secretaria - despacho -
ID 99d316c (mais de 20 dias);

- 0109S2''15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria -
cumprimento-lD543K9e3 (mais de füdias).

2.3. CARTAS PRECATÓRIAS EXPEDIDAS - Examinaram-se os aulos dos
processos do Pje 010768/14, 0l(lo94:15. 010072/14, 01(1113/14. MM18.14, 010694/15.
010576/15. 010926/15. 010726/14e 010753/14,

Foram analisados os ilens relativos ao acompanhamento do cumprimento das canas
precatórias; à legulandude dos atos e prazos processuais; à expedição de ofício à
Corregcdoria Regional, quando não prestadas informações pela Vara Deprecada e a
baixa da carta precatória uo sistema informatizado da Secretaria da Vara, quando da
devolução dos autos.

INSULTADO- examinados os aulos, constatou-se:

- I0fi94/I5: excesso de prazo na prálka de ato processual pela Secretaria - impulso
oficial-1D 32a909c- requisição de cflri a precatória expedida -(mais de 30días):

- 010(172/14: excesso de prazo na prática de alo processual pela Secretaria - impulso
oficial 11} 43S060ab (mais de 20 dias);

- 010118/14: excesso de prazo na pratica de alo processual pela Sccictaiia- despacho -
ID 7c8fa76 (mais de 20 dias).

2.4, PROCESSOS I0M EASE DE EXECUÇÃO - Poraiu examinados os autos dos
processos do PJe 010466/13. (H04I4/Í4. 011275/14, 01044ÍV14.(H(1I^'(4.0H1467/I3,
011200/14, 010706714. 011167/14 e 0(0974/14 nos seguintes aspectos: cumprimento da
sentença ou acordo; imediata liberação do deposito tecursal em favor do credor, após a i
liquidação de sentença; regularidade dos atos e piazos pmcessuais na execução; i .\_/
exauriraento do uso das ierramcnlas e convênios (BACüN .IUD, 1NFOJUD e J
RENAJUD) cm busca de bens passíveis de penhura, para fms de satisfação do crédiro /
exequendn; se o (a) Juiz (a) ordenou a citação do sócio em Caso de descunsideniLão da / :
personalidade jurídica da empresa executada; regularidade da expedição, cumprimento í^tfiv f

' fé
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devolução dos mandados; isgularidade dos alos de penhora e praça; manifestação da
Procuradoría-Geral Federal (INSS) quanto as contribuições previdcnciárias (artigo H79,
§ ô", da CLT) c o seu respectivo recolhimento e cumprimento do Provimento n" 4/2(101
do TRT da 3a Região.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se:

- 010466/13; excesso de pra^o na prática de ato processual pela Secretaria - impulso
oficial - ll> 7lftld31 (rnais de 30 dias), excesso de prazo para cumprimenlo do mandado
- ID 901 ncH6 (mais de 30 dias) e despacho - 1D 87a9e4h (mais de 10 días):

- 010414/14: excesso de prazo na pratica de alo processual pela Secretaria - impulso
oficial 1D23592f6 (mais de 10 dias) e cumprimento - TD 3dS9K90 (mais de 10 dias):

- 0101E2/14: excesso de prazo na práliea de aro processual pela Secretaria -
cumprimento - ID bfec3a4 e Ili83a45 (mais de 10 dias) c impulso oficial - ID bc5Ü31b
(mais de 10 dias);

- 010467/13; excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria - impulso
oficial - ID 279d4d9. 4429e3e c 7b44669 (mais de 30 dias) e excesso de prazo para
elaboraçãodos cálculos -lü S65S3MS (mais de 10ÍJ dias);

- 011273/14: excesso de prazo para elaboração dos cálculos - IO 2a32ed6 (mais de 30
dias) e excesso de prazo na praticade alo processual pela Secretaria - impulso oficial -
ID cSeaS58 (mais de 10 dias);

- 011200/14; excesso de prazo na prática de alo processual pela Secretaria - impulso
oficial - IO aleóa4b e Ic71cl4 (mais de 10 dias) e ID fI737b4 e 2(il6c6 (mais de 20
dias);

*0in706,,'l4: excesso de prüio na prática de ato processual pela Secretaria - impulso
oficial - ID 4860770 (mais de 90 dias) e ID aSb75fc (mais de 30 dias) c excesso de
prazo para elaboraçãodos cálculos-lD26all79 (mais de 60 dias):

- 01I67.;14; excesso de prazo na prálica de ato processual pela Sccrcíana - impulso
oficial - ID 1432dle e 56dc9ffi (mais (le 30 dias) c excesso de pra^u paraelaboração
dus Laleidos-ID fbó6fl3 (mais de 6(1 dias);

- 010974/14: excesso de piai^o na prádea de ato processual pela Secretaria -
cumprimento - ID Í6Í507 (mais de 10 dias) e impulso oficial - 11} 7R27f51"(mats de 10
dias).

2.5. PROCESSOS Al>IADOS S1NE DIE - Em consulta ao sistema informatizado da
Secretaria da Vara, constatou-se a existência de 6 processos do PJe sine dtc, incluindo r
exame (aqueles constantes do agrupador processos com audiências não designadas. / v
Knram examinados os autos dos pmcessos 011618/14, 011617/14, 010657/15
011112/15. 0K190H/15 e 010568/15.

RP^UITÀDO -Examinados os processos, constatou-se:
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- 011618/14, 011617/I4e 010657/15: aguardando decisáo cm conflito de competência;

- 01J112/15 c 010908/15: processos de órgãopúblico;

- 010568/15; excesso de prazo para prática de ato processual pela secrelana - impulso
oficial - JD c24dd2a (mais de 20 dias).

Mão foram encontrados processos com julgamento .iinc dle Não £ demais, contudo,
recomendai que não seja designado Odenominado julgamento .iw tó, Sendo necessária
a intimação das partes do dia e horário da publicação da sentença, quando não for
proferida na própria audiência em quese encerrar a instrução processual. Nos termos do
arribo 851. § 2L; da CLT, *a ata será, pelo presidente ou juiz, junta ao pií>cesso,
devidamenre assinada, uüprazo improrrogável de 48 (quarenta c uíto) horas, contado da
datadaaudiênciade julgamento...". Caso seja seguida, subsidiariameute. a preceituação
do artigo 1&9, II. do CPC, o prazo para serem proferidas as decisões c de 10 días, não se
aplicando a dilação de 4£ horas a que se refere o tevto consolidado.

Se não for possível a realização, uilcgralmcntc. da audiência na mesma dala, era caso de
força maior, a sua continuação deverá ser marcada paia a primeiTü paula desimpedida,
nos lermos do artigo 849 ria CíT.

c.

2-fi. PROCESSOS SOLUCIONADOS MEDIANTE CONCILIAÇÃO - I•xaminados
os aulos dos processos do PJe 010134/15, 011229/14, 010662/15. 010527/15,
011143/14. 011056/15, 01(1316/15. 010897/15,010930/15 c (111155/15.

Foiam examinados os processos quanto ao Cumpnmenlo dos comandos dispostos nos
§3 3o e 4" do artigo 332 da CLT, bem como ai os e prazos processuais.

'RESIJIJAIJO -Os pioecssos encontram-seern ordem.

2.7. INQUERriO JUDICIAL PARA APUHAÇÃO Í1E FALTA GRAVE DE
EMPREGADO LLSTÃVEL - Consultado o sistema informatizado da Seerelaria desla
Vara do Trabalho, constatou-se que não há inquérito judicial em iramiiação, ale a
presente data.

2.8. AÇÃO CIVIL PUBLICA - Consultado o sistema informatizado da Seciítaria
desla Vara do Trabalho, constatou-se J|uc há 4 ações civis públicas, dentre processos
físicos e do PJe, até esta data, em tiamilação.

2.9. AÇÃO CIVIL COLETIVA - Consultado o sistema mformalizado da Seerelaria
desta Vara do Trabalho, constatou-se que não há ação civil coletiva, dentre processos
físicos e do PJe, até a presente dala. em (ramitação.

2, ML PROCESSOS JULGADOS - Lxaminados os autos dos proeessus do PJe
(111214M5, 01Ü086/Í5. 010765/14, 010061/15. 011098/14, 010033/15, 010403/15,
010353/15. (110304/15 e 010374/15.
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Foram objeto dL verificação os procedimentos relativos a regularidade dos termos, das
certidões c dos demais alos da Secretaria; ao cumprimento dos prazos para alos do (a)
MM. Jui/ (a) (despachos e decisões) e da Secretaria (cerüdões, conclusão e intimarão
para contrasrazoes)' A senleiiça líquida mx> processos sujeitos ao prOCedimenlo
sumariíssimo; ao exime do julíO de admissibilidade dos recursos interpostos.

REÊULTADO - Os processos encoJitratJi-se em ordem.

Recomenda-se a MM. Juíza que profira sentenças líquidas nas causas submetidas ao
proccdimcnio sumariíssimo, visando a redução dos iucídenles na fase de execução e á
oblencãü da celeridade e da maior efetividade do processo do trabalho.

2.11. PROCESSOS ARQUIVADOS - Examinados üs autos dos processos do PJe
010508/15, 011391/14. 011208/15. 01122S/15. 010771/15, 011061/15. 01114ES/14
010683/15, 010753/15 e011198/15.

Verificaram-se os piocedimeulos relativos aos atos e prazos processuais, a regularidade
da cumprimento dos aconlos e das sentenças: ao recolhimento de Iodos üs encargos
devidos; á regularidade rio despacho de arquivamento e, no caso de arquivamento
provisório, se o ato é precedido de certidão do (a) Diretor (a) de Secretaria aleslandu
une não há deposito judicial ou lecursal e que foram esgotados e infrutífeios os meios
de coerção do devedor.

RESULTADO - examinados os autos, constatou-se;

- 010508/15: processo sujeilo ao procedimento sumariíssimo com designação da
audiência com prazo superior a 15 dias (20 dias) e excesso de praiO na prálica de ato
processual pela Secretaria- impulso o£cial-lD S7300cf(mais de 10 dias);

- 011391/14: excesso de prazo na prütica de alo processual pela Seerelaria - impulso
oficial - TD 1322719 (mais de 3(1 dias);

- 010683/15; excesso de prazo na pratica de ato processual pela Secretaria - impulso
oficial- ID adf9a9a (mais de 20 dias);

- 010753/15: excesso de prazo na prática de ato processual pela Secretaria - impulso
oficiai - ID ab5cffi7 (mais de 20 dias),

2.12. PRECATÓRIOS - Segundo o sistema informatizado da Secretariada Vara, não
há precatório expedido no ano era curso. atÉ a presenie dalar

2.15. PROCESSOS KKQU151TADOS PELO VICÈ-COKREGEDOR DURANTE
OS TRABALHOS DE COHRF.IÇÃO; 010938/15. O105B5/E5, 010933/15 e
01(Í722'I5.

RESULTADO - Os processos eneonlram-sc cm ordem
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3, PRAZO MlLjHO DA PAUTA DO DIA F, DISPONIBILIDADE DA PAUTA -
Apurou o Excclentrssimo Desembargador Vice-Conegedor o seguinte prazo médio para
realiiaçãü de audiências, coiilorme dados extraídos da pauIa do dia 28/9/2015:

a) procedimento suiuarifosimu. 26 dias:
l>) procedimento ordinário: 32 dias;
c) instrução; 118 dias.

Para audiências futuras, com base no quadro respectivo do sistema inloniializado, no
dia 24/9/2015, o Excelentíssimo Oesembar^ador Vice-Corregedor apurou a seguinte
disponiniliriarie, de pauta:

a) procedimento Sumariíssimo: 12dias (6/10/2015);
b) procedimeiitn ordináriu; 34 dias (28/10/2IJ15);
ej instrucan: 192 ri ias (4/4/2016).

CORREIÇÃO DE 2(114: Na COrreicão realizada em 4/9/2014, apurou-se o seguinte
prazo medio:

a) |>riiCCdimentu suruarikssiinn: 16 dias:
b( prncedimtntu ordinário: 17 dias.
c) instrução; S0 dias.

A dÍs]H?llibilidadc de pauta foi:

a) prnccdiniciilu Bumariúsimo: 13 dias:
b) procedimento ordinário; 12 dias;
e) instrução: 106 diasr

CORREIÇÃO DE 2013; Na COrreicão realizada no dia 1S/7/2013, em relação i< paula
daquele dia, os prazos médios foram;

;i) procedimento sumariíssimo: 28 dias.
b) procedimento ordinário: 15 dias;
c) instrução: 26 dias.

Adispunibilidade de pauta for de:

a) procedimento sumariíssimo: 14 dias;
b( procedimento e-rdinário: 14 dias;
c) instrução: 76 dias.
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Praias médios de pauta

.i:'i'L:.

u?'A'

.DÍDLE-

Disponibilidade ds pauta

«MU

DiiJE-

•í.:u

nni:

J5D-

inn

!5D

iliu

5D-

!l-

'd
íJ 1* IJ _.4 12

wr*m

1DÍ

lfógjl |

ProuífiiíniD . HriKKJmtmn
hinnnlebrij 1 !j•• ir.jri ü iríimidíi

ZOli U 1 ti 2E

mi 13 li líi,

J015 li JJ u;

PRATOS MÉDIOS (de 1<V1Í'2015 até 23/9/2015)
(luiilii l-Gl-jIjuI

a) FASE CONHECIMENTO:

Quantidade Dias

Dn ajuizamento da ação ate 1"audiência -procedimento
sumariíssimo filem 263)

0 0

Do ajuizamcnto da ação are 1"audiência -procedimento
sumariíssimo (item 90263)

453 lis

Do ajuizamenlo da ação ate 1" audiência -e\celu
nrocedimenio sumariíssimo fitem 264)

0 0

Do ajuizamcnlo da ação até 1" audiência -e*celu
piocedimenlo sumariíssimo fitem 902í>4l

617 26

Dü ajuizamcnto da ação ate o enceriamenlü da instrução
processual na fase de conhecimento - piítcediraenlo
sumariíssimo filem 267)

1 2.157

Do ajuizamcnto da ação até o encernunenlu da instrução
processual na fase de conhecimento - procedimento
suniariíssimo fitem 902671

5K1 43
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Do ajui7;iineiuo da aeao are o eucerrameiilo da instrução
processual na lase de conhecimento - exceto
procedimento suinariíssimu filem 268)

11 796

Do ajuiTamcntüda ação ate o encemimenlo da instrução
processual na fase de conhecimento-exceio
procedimento sumariíssimo fitem 9026b"h

fjfil 150

Do ajuizamento <i:, ação ale a prolação da sentença na
lase de conhecimento-procedimento sumarüssimo
íilem 271)

2 1.465

Do ajulzarnenlo da ação ate a prolação da settleu^ana
fase de conhecimento -procedimento sumariíssimo
(item 902711

567 46

Do ajuiiamenlo da ação ate a prolação da sentença na
fase de conhecimento - exceto rito simiaríssimo (ilem
272)

13 794

Do ajuizamento da arjãü ale a prolação da sentença na
fase de conhecimento - esceto rito sumaríssimo (item
90272)

623 147

l>) FASE DE LIQUIDAÇÃO

Quantidade Dias

Do início ao encerramento da fiquidaçao - procedirneulo
sumariíssimo (ífcra 3591

0 0

Do início ao encerramento da liquidação - procedimento
Sumariíssimo (irem 90350)

74 67

Do início ao encerramento da liquidação exceto
procedimento sumariíssimo ("item 3711

0 0

Do início ao encerramento iln liquidação -exceto
procedimento sumariíssimo [item 90371)

109 95

c) fase: nrc execução

Quantidade Dias

Do inicio ao encerramento da execução -enteprivado
fitem 275)

123 93íi

Do inicio ao encerramento da execução -emeprividu
(ilem 90275)

0 0

Do início ao encerramento da execução -ente público
(ilem 277)

3 382

Do inicio ao encerramento da execução -ente público
filem 90277)

0 0

No ano 2IJI4, apurou-se cjue, cm 227 dias de expediente forense (segunda-feira a sexta-
feira, excluídos, portanto, sábados, domingos e fenados), foram proferidas;

a) sentenças de conhecimento: 432, media de 1,90 por dia;
b) decisões decorrentes da oposição de enibaigos de declaração: 11. média de 0.05

11 ai ifíf
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por dia;
c) decisões na fiiíe de execução: 32. média de 0.14 por dia;
d) total: 475 processos conclusos psiia decisão no periodo, média tolal de 2»U!> por dia
de expediente forense.

Ano-2014 Media/dia útil
ScntcntM di conhecimento 432 Í.90
Decisões decorrentes da oposição u*C
embargos de declaração 11 0.05

Dceisflcs nu fasi de cjlcuiçüo 32 0,14
Total 475 2.09

4. AUDIÊNCIAS F, DESPACHOS - Em agosto de 2015, com 20 dias üteis,
realizaram-se:

:i) audiências de procedimento snmnrlfcsimit: 66 média de 3.30 por dia;
b| audiências de procedimento ordinário: 74. media de 3.7Qpordia;
c) audítncias de instrução: fi9, média de 3,45 por dia;
tl| audiências de tentativa de conciliação na fase de conhecimento c/iiu txtcuçãu; 9,
mídia de 0,45 por dia;
c) total de audiências; 213. média de 10,911 por dia.

AudiLncia*

Procedimento
sumariíssimo

Procedimento

ordinário

Instrução

Tentativa de

conciliuçãu na
fase de

coiihtehnenlo i7

ou execução

Total

Número de

Audiências/Mcs

66

74

69

21»

Média/dia útil

3.30

3.70

,45

0,45

• 0,9

No mis de agosto de 2015, sepundo dados do ISoleüm Es(alíslico da Vara. sisiema e-
Gestãa. foram proferidas 56 senienças de conhecimento. conforme apiuado nos itens 40,
9004Ü, 43, 90043, 4íi e 90046. 5 senienças decorrentes da Oposição de embargos rie
declaração, conforme itens 115 e 90155. Foram conciliados 61 processos, conforme se
veriiicou dos ilens 39 c 90039.

Constatou o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor, mediante informação da
Secretária da Vara do Trabalho, que, nesta Vara do Tiabalho, as audiências são
re.ilizadas. normalmente, de segunda-teira a quinta-feira, a parlir das 8 horas e/ou
I3h3dminr O intervalo enlrc as audiências ê de 10 minutos para as de procedimento
sumariíssimo, 5 minutos para as de procedimento ordinário e 30 minuto1: para as <}
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instruções.

tm alendimcnto ao artigo 18, inciso II. da Consolidação dos l3rovimejiios da
Corregedoria-Gcral da lusliça do Trabalho, registre-se que a magistrado. Dra. Claudia
líoclia Wellerlin, realiza audiências e comparece na Vara doTrabalho de segunda-feira a
quinla-lcini c eventual menle na Sexta-feira, conforme declararão da Secretária da Vara
do Trabalho.

Tendo em conta a disposição contida no artigo 30, inciso IV, r, dü Regimento Interno do
1RT da 3" Região, declaia a Majnstrada que reside nos limites da jurisdição da
respectiva Vara do Trabalho, conforme endereço atualizado no cadaslrü da Sccrctaria-
Gerai da Presidência e declaração ane*a à presente ata.
De acordo com a Secretária nesta Vira du Trabalho, são exarados, em mídia, 400
despachos por seirtatkUr

AUXILIO FIXO: Ret-omendou o ExcelerKíssimO Desembargador Vice-Conegedor
que, atuando outro magistrado (a) nesta Vara, seja observado o disposto uo artigo 11S-I1
do Provimento n" 1/2008, do TRT da 3' Região.

5, PRODUÇÃO - Do lolul de 1/713 processos parn solução cm 2014, L409 foram
recebidos no ano 2014, 306 são processos remanescentes de 2013 e 3 são oriundos de
sentenças anuladas. A inedia recebida por dia útil foi de 6,21. No ano 2014, fonim
solucionados 1.409 processos, rios quais 476 tiveram solução conciliada. Foi registada
uma produção lotai de 003(1%.

Do total de 1.466 processos para solução em 2013. 1.2S0 foram recebidos no ano 2013,
17H são remanescentes de 2012 e Xsão oriundos de sentenças anuladas. No ano 2013,
foram solucionados 1.282 processos, nos i|uais. 569 tiveram solução conciliada, hoi
registrada uma produção total de 87,45%.

Analisando os dados supra, verificou-se um aumento de 10,03% no número de
processos recebidos no ano 2014. Quanto à produção, verificou-se rpie em 2014 houve
uma diminuição de 27,15%.

Os dados foram estraídos dos Boletins Estatísticos.

Movimentação Anual de l'rneeiSS0&

Processos recebidos

Processos remanescentes do ano
anlerior
Senlenoas anuladas
Total de processos para soluçüo

Processos solucionados
Processos cpncil ia dos

Produção

2013

1,280

178

1.466

1.282

569

87,45%

2014

1.109

306

J-71S

1.409

476

60,30%
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Rep&ire-se que a produção leierenie ao ano 2014. cotilorme foi constatado na ata de
coireiçao daquele ano, no item Mela 1 do c-Gestão, que influencia no percentual da
produção do magistrado, não teve computados alguns meses dos processos do PJ-e, fato
que nãopossibüitoua averiguação da exala produtividade ria Víira.

Portanto, dclermina-ae <iue seja rcali/ada pela Seçáo de Estatística a revisão dos
dados referentes à uruducâo do ano 21114, certiíicando-sc e anexando à estaAta,
btm como oficiando a MM, Juíza Titular da Vara de Itajuhá quanto ao resultado
tia apuração.

lW.ilf,

M.&r;-

.'ilWÍ.

(Hi>:*l-

J»0tf.-

jüi>:*l

IDííS-

Porcentagem da Produção

0).*:'

Plllltío

1ÍP1J

• JDli

ri. ARRECADAÇÃO - Ao exame dos dados eslalísticos desta Vara doliahalhu, ano
2014. acerca da arrecadação da Previdência Social e do recolhimento para a Receila
Pederal. constatou o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedot o registro rios
.seguintes valores:

Contribuirá u

Prevideiitiúria

RS514.118,26"

ImpiKln de Renda

R*7.221,57
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Nas Varas do Trabalho de semelhante movimentação, a media apurada pela
Subsecretária de Estatística da Cürregedoria Regional acerca rios valores da Previdência
Social importou em Ktft72f)3»,H2 e do Imposto de Renda em R$7(] 17&.01, Portanto,
conslala-se que esta Vaia do Trabalho está com os recolhimentos de contribuição
previdcnciãria c de imposto de renda abaixo da media.

Recomenda-se a Secretária da Vara do Trabalho que sejam observados os lançamentos
das guias de imposto de renda e de conlnbuição providenciaria.

7. PORTARIAS - De acordo com o Diretor de SeCrclana, encontram-se em vigor,
nesta Vara do Tmbalho, as Portarias n" 2. de 2(M)7, que estabelece normas para carga de
processas: nü 4, de 2007, que trata do uso de vestes talaies pelos advogados; ir" 1, de
2008, que dispõe sobre o procedimento para pedido de certidões e a n" 1, de 2013. que
Irala do procedimento para o fornecimento de peças físicas destinadas ao PJe

8. BACEN ,TUD, TNFO.IU» c RENAJUD - Durante a correição. o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Conegedor COnSlatou que a Secretaria do juízo emprega o
BACEN JUD. o JNFÜJUD •= o RENAJUD com o intuito de localizar bens passíveis de
penbora. Detectou, ainda, que havia 12 Ordens de bloqueio do BACEN JUD pendentes
nesla Vara do Trabalho, devendo a SeCrclana lazer os processos conclusos a Magistrada.

f. DA SECRETARIA - Concluída a Correiçito. de acordo com os critérios acima
especificados,o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor examinou80 amos de
processos, sendo que cm 22 foram encontrados excessos de praio. aspectos que deverão
ser regulaiizadoSr Os prados processuais, com relação ao impulso oficial, des|>acho e
cuinprimenlo dos a(OS processuais deverão ser obseivados,

Foi indagada a Sra. Secretária da Vara do 'ilabalho se existe al^um processo foia rio
arquivo que não foi possível ser examinado, se há alguma determinação de conclusão
que não foi cumprida, Se OS autos de algum processo estão desviados, sem o alcance da
inspeção do Excelentíssimo Desembargador Vice-Conegedor ou, por último, que não
foram lançados, tendo sido ies|>oiidido negai ivamcnle.

Regislre-sc que durante os trabalhos de correicào, lüi observada a Resolução
Ailminisírativanc214de20l4, que suspendeu os prazos uü período de 7-1 a 18-1-2015,

9.1. SEMANA NACIONAL DA CONCILIAÇÃO: Conslalou o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Corregedor. mediam e consulla ao Sistema de Iniormações
Gerenciais relativamente as pautas dos dias 16 a 20/3/2015, que loram incluídos em
audiência 69 processos e celebrados 9 acordos, no valor total devido de 1ÍJH22.622.J27.
Verificou, ainda, que foi Cumprida a recomendação constante no Oficio
TRT/CR/VC/Chcular n° 1/2015, "ma vez que loram iiicluídus 24 processos em pjmta
para íenlativa de conciliação.

9.2. SEMANA NACIONAL DA EXECUÇÃO; Constatou o Excelentíssimo
Desembargador Vice-Corregedor, por meio de consulla às paulas dos riias 21 a
25/9/21)15, que foram incluídos em audiência 66 processos, lendo sido cumprida a
recomendação constante do ofício circular conjunto TRT3'CR/V"C/029/2lll5. de 3 de

15
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agosto de 2015, que (rala da inclusão de processos de execução em paula para a
tentativade conciliação na SemanaNacional da Execução frabalhisra-2015,

10. RECOMENDAÇÕES:

10.1. RECOMENDAÇÕES GliHAlS;

1) observada, quando da desconsideração da personalidade jurídica do executado, a
citacào dos sócios acerca das suas responsabilidades subsidiárias, de que Irata o artigo
596 do CPC, bem como a inclusão destes no polo passivo da execução, alentando assim
para as disposições contidas no amigo 68, incisos 1 e 111. da Consolidação dos
Provunenlos da Corregerioria-Gcral da Justiça do Trabalho;

2) redobrada c mlensificada aatividade jurisdicioual para imprimir paulatina e constante
diminuição do resíduo de processos pendentes de execução, assumindo o magislrado a
condução do processo executivo, iialiiraimcnre. com a indispensável colaboração de
servidores qualificados, de modo adar expressão pratica ao imperativo constitucional da
duração razoável du processo de que traia o artigo 5". inciso LKXVMI, da Lei Magna;

3) cumprido o Provimento n° 1/2012. da Concgcdoria-Geral da Justiça do Trabalho, que
dispõe sobre os procedimentos a .serem adolados relativamente a credoifs trabalhistas
de empresa falida ou em recuperaçãojudicial;

4) cumprida a Recoinendaçüo n° 2, de 2 rie maio de 2011. da Cüncgedoria-Gcral da
Jusliça do Trabalho, no seulido de observar a prática de atos de exetu^ão
indispensáveis, antes do arquivameiilo;

5) ohservaria, quanto a CNDT instituída pela Lei n11 12.440. de 7 de julho de 2011. a
padronização regulamentada pela Resolução Administrativa n" 1.470, de 24 de agosto
de 2IM1 e suas alterações, constanres do Ato TST-GF n" 772, de 2011 do Ofício
CircularTST-flP 993, de 2011, e Ato TST-GP n* L de 2012;

6) consultado o Banco Nacional de Devedores Irabalhislas BNIÍT, antes de devolver
sobras de execução aos devedores, tanto de depósitos judiciais quanto recursais;

7) conlerida prioridade á tramitação c ao julgamento das ações coletivas c das
reclamações Irabalhisias que envolvam acidente de trabalho, conforme Recomendação
Conjunta GP.CUTT n" 1, de 3 dü maio de 2011, divulgada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho do tlifl li de maia de 2011, republicada em cumprimento ao
disposto no art. lü do Ato Conjunto n° 4/GPCGJT. de 9 de riezembro de 2TIH,
divulgado no Diário Eletrônico ria Jusliça do Trabalho do dia 10de dezembro de 2013;

S) cncaininliadas "c^piu das decisões em que haja o reconhecimento, por meio de prova
pericial, de agente iusalubis no meio ambiente do trabalho ao endereço eletrônico
sentenças.dssl^mlc.gov.bi. com copia para jnsaliibridadeíãllst.ius.hr". na forma
determinaria pela Recomendação Coiipmla n" 3/GP.CGJT, de 27 de serembio de 2013,
divulgada no Di-irio Eletrônico da Justiça do Trabalho do dia 30dedezembro rie 2013;

9) cumprida, fielmente, a Recomendação CGÍT nn 2/2010, do Exceleulíssimo Ministro

16 *à$M
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Cürrcgedor-Geral da Justiça rio Trabalho, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho do dia 10 de junho de 2010. p. 16/17, dispondo que "os juizes de primeiro grau
que possuem autorização, por motivos relevantes, para residirem fora do local de
jurisdição estejam Adisposição das parles c advogados ou realizando audiências ]>oi,
pelo menos, três dias uIcls na semana, determinando, ainda, sepim afixadas nas
Secreiárias dos órgãos judicantes as datas em que osmagistrados prestarão atendimento
nas Varas, bem assim aquelas cm que se encontrarão fora da sede do juízo, mas no
exercício de suas respectivas funções";

10) observado o disposto no Ato GCC.lT n" 17/2011, publicado no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho do dia 12-Q-20ll. p. 1/2, do Excelentíssimo Ministro Concgedor-
Geral da Justiça do Trabalho, baseado na dedsàü do Conselho Nacional de Justiça
(Consulta O0OQ534-&5.2O11.2.00.0000). bem assim o Provimento n°4/2012, do TRT da
3a Região, que dispóc sobre o arquivamento provisório ou definitivo do processo de
execução, conversão de autos físicos de processos de execução arquivados
provisoriamente em certidões rie crêdilos trabalhistas e promoção da execução pelo
credor trabalhista;

11) informado ao INSS, por meio do ü-jijjv// pfmg.regr&ssÍvnsfüJagu,gpvPbr. a respeito de
ações trabaihisens que versem, sobre acidentes de trabalho, após a decisão sobre a culpa
do empregador em T e 2* instâncias. índependentemente do trânsito em julaado, COm
cópia para o endereço regressivasln •tst.ius.br. nos termos do OF.TST.GP n° 21 B/2012. de
7 de março de 2012;

12) emitido pronunciamento explícito sobre a admissibilidade de recursos ordinários e
de agravos de petição interpostos, não se reputando atendida a exigência cm caso de
despacho no qual haja referência ãs locuções "Processe-se o recurso, na forma da lei"
ou "Admito o Recurso, na forma da lei", consoante recomendação da egrégia
Corregedoria-Geral;

13) observada a recomendação contida na Ata de Correição Ordinária, realizada no
período de 27-2 * 2-3-2012. pelo Excel enifssimo Ministro Corregedor-Geral ria Jusliça
do Trabalho, rie que, havendo Juiz Auxiliar, deverá ocorrer o acréscimo quantitativo de
processos instrutrios e pilgados, somando, e não dividindo as funções judicantes que lhe
são inerentes, noladamunle, na fase de execução;

14) liberado o riepósilo recursal, cm favor do reclamanlc, de ofício ou a lequerimento do
iiileiessado, após o ftãnsiLü cm julgado da sentença coudenaíóna, desde que o valor do
Crédito trabalhista seja inequivocamente superior ao do depósito recursal, prosseguindo
a execução depois pela diferença, conforme inciso 1do artigo 66 da Consolidação dos
Provimentos da Corrcgcdoria-Gcml da Jusliça do Trabalho;

15) realizadas audiências semanais para tentativa de conciliação em processos na fase
rie execução, no.s termos rio inciso II do artigo fifi da C.oiisohdaçào dos Provimentos da
Cortegedoria-Geral da Justiça rio Trabalho.Ademais, deve ser seguido o que preccilua o
capul do arligo 764 da CLI, no sentido de que "os dissídios individuais ou coletivos
submetidos Ji apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação",
frisando-se que "pura os efeitos deste artigo,, os juizes c Tribunais do Trabalho
empregarão sempie OS Seus BONS OFÍCIOS e PRRSUASÀO nü sentido de uma

n / /|
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solução conciliatória dos conflitos" (sem destaques no original), nos moldes do 5 1° do
lelendo artigo;

lfi) cumprida ,1 Recomendação CU/VCR n" 1, de 2 de junho rie 2014. divulgada no
Diário Eletrônico da Jusliça do Trabalho do dia 10 de junho de 2014, que reforça as
determinações do ilem 15 e indica práticas complemonlares;

17) evilada a utilização do sislema BACEN JUD. quando se tratas de execução
provisória (Súmula417, líl, do TST);

13) observados o artigo H9-A do Provimento Geral Consolidado da Jusliça do Trabalho
do ^'Região co §3° do artigo I" da Resolução n" 100, de 24 de novembro de 2009. do
CNj. que diipücm sobre a obrigatoriedade de transmissão das cartas prefalórias de
forma eletrônica, via Malote Digital;

19) na execução piovjsijria. cumpridas as determinações do Provimento CGJT n" 3 de
20 de agosto de 2ÍH4, do TST,

20» observadas pelos magistrados de 1H' Grau as detenniiiaçõcs constantes da
Recomendação n° 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre medidas
de oigauizaçãü de trabalho nas unidades judiciárias;

21) consultadas, conferidas e utilizadas, como inslrumcnto de gesJão, as estatísticas e
informações do sislema c-Gestão, por meio do site da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho:

22) cumprida a Recomendação TRT3/GP/CR/DJ nü 2, de 10 de setembro de 2ÍH1
divulgada no DEJT do dia 17 de setembro de 2013, quanto à digitalização dos autos nos
casos de declaração de incompetência em iazàü do lugar:

23) observadas as determinações conslantes dos OFÍCIOS CIRCU LARES
OP/iTir/VCR/CIRCULAR n" 5..^G15 e OF/TRl/VCR^CIRCLlLAR ií> 6/2015.
expedidos pela Corrcgedoria Regional, que determinam o lançamento do código "056"
(processo em lase de execução) no sistema inionnalízado. referente a rodos os^autos de
procedo, após o deturso do pra^o concedido ao devedor na primeira ciuição paia
pagamento do débito ou cumprimento da obrigaçãn rie fazer ou não lazer;

24) observadas as determinações contidas no Ato CSJTGP.SG n" 272 de 23-9,-2014 e o
Oficio TRT/CR'VC'Circular ti" 1/2015 em relação ás S™™* N^i^r-' a-.
Conciliação Trabalhista;

25) ohseivado o Ofício Circular CR/VCR/15/2015 que (rata da evpedíção de Cartas
Precatórias, facultando a expedição de mandado a ser distribuído, via FJe-JT
direlamente à Central de Mandados do Foro Trabalhista anda Vara doTrabalho-

26) observada a recomendação GGR/GVCR fí- H, de 17 de agosto rie 2015
disponibilizada no DEJT de 19/5/15. p 1, quc recomenda "Aos Juizes Titulares aos
Juizes Substitutos eaos Juizes Ausiliares em exercício na Primeira Instância, na capiial
e no uilerior, que observem o disposto nos artbzo;, 832 da CLT c 458, J do CFC
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noladamcntc, no que se reierc à necessidade de o relatório, lequisito essencial, conslar
das sentenças proferidas ein ações sujeiIas ao rilo ordinário, em trâmite nos meios tísico
ou eletrônico, indiscriminadamente";

27) observaria a recomendação CCR/VGCR n" 9, de 27 de agosto de 2015.
disponibilizada no DEJT de 2/9/15. p. 1, que recomenda "Aos Juizes Titulares, aos
Juizes Substitutos e aos Juizes Auxiliarei em exeicíclo na Primeira Instância, na capital
e no interior, que profiram as sentenças no prazo de 10 (dei) dias conlados do real e
cícliio encerramento lia inslrução processual, evitando-se a prütiça de encerramento,
sem o correspondeme regislro no sistema, e a injustiiicada designação de posterior
audiência de encerramento lormal".

10.2: RECOMENDAÇÕES ESPECÍFICAS:

Recomenda, também, o Desembargadoi Vice-Corregedor que seja (m):

1) cumprida _a Ordem de Serviço Gl' n" 1, rie 28 deianeirü de 2015, publicada no DEJT
de 30-1-201^, que estabeliice procedimentos a serem adulados, nü âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 3" Região, para atendei à solicitação do Conselho Nacional de
Jusriça relaliva ao monitoramento de processos sobies(ados em decorrência do inslilulo
da repercussão geral, dclcrminando-se que a unidade oigamv-acioual envie o rela(6no
dos processos sobreslados parao endereço djud(fin.n3 jus br. imprelerivelmente alé o 5"
dia útil dos meses dejaneiro, abril, julho c outubro;

2) realizada redução do pra?o de designação de audiências de instrução nos processos
de rilo ordinário:

3) üs despachos proferidos, quando do impulso oficial c apreciação de documentos, no
prazo de 2 dias. conforme artigo 139 do CPC:

4) observados os termos do Oiício Circular Conjunto n° CR^VCR/Oó.^OlS. dalado de 9
de fevereiro de 2015, bem como o inciso Tíl do arligo 66 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da íustiça do Trabalho que determina "a lavisão
periódica dos processos em execução que se encontrem em arquivo provisório, com a
execução suspensa, a fira de renovar providências coercitivas, por meio da utilização
dos Sistemas (JACÜN JUD, 1NFOJUD c RENAJUD. vaiendo-se. se for o caso. da
aplicação subsidiária dos artigos 599. 600 c 601 do CPC";

5) observado pela Secrelaria ü pmzo de 48 horas previsto no artigo 190 do CPC, quando
da execução dos alos processuais;

6) os cálculos elaborados no prazo máximo de 30 dias;

7) dada a baixa nos processos do PJe pendentes de perícia.

O Desembargador Vice-Corregedor reitera a necessidade de que sejam observadas as J- -\
recomendações acima, o que será aferido na próxima coneição ou extraordinariamente.

Determina, ainda, u Desembargador Vice-Conegedor, que seja realizada pela W
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Seç&n de [istalistica a revisão dofi dados referentes a produção do ano 2014,
certiiicandn-sc c anexando a esta Ala, bem. como oficiando a MM. Juíza Titular dn
Vara de Ilajubd quanta ao resultado da apuração.

10.3. RECOMENDAÇÕES CONSTANTES NA ATA »E CORREICÃO DO ANO
2014:

O Desembargador Vice-Corregedor verificou que não loram observadas as seguintes
recomendações, lonmdada naquela oportunidade:

1) sejam envidados eslorços para cumprimento da Meta 1; "lulgai maioi quantidade de
processos de conhecimento do que os disiribuídos no ano corrente", tendo em vista os
números apuiados no Hem 11.1, de modo que ao final do ano a meta lenha sido
integralmente cumprida (em 2014 o pLrccntual foi de 73,5'fò);

2) exarados os despachos, quando do impulso oficial, no prazo de 2 dias, conforme
artigo í&9, do CPC;
3)observado pela Secretaria o prazo de 43 horas pievislü no artigo l'X>, düCPC:

4) realizada redução do volume dos processos de execução, com a inclusão destes em
pauta, de forma seletiva, considerando aqueles com polcncial para encenamento pela
via da com]Kisiçãor

ODesembargador Vice-Corregedor reitera aobservância das recomendações acima.

M, METAS ESTRATÉGICAS

H.I METAS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO PARAO ANO2015:

Durante o Vlll Encontro Nacional rio Poder Judiciário* realizado em Florianópolis SC,
nos dias 10 e 11 de novcmbio de 201-1, furam aprovadas as metas para o judiciário
brasileiro alcançar em 2015, dentre elas. dentre elas* sob coordenação desta
Corregedoria:

Meta 1- Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que osdistribuídos
nü ím> corrente:

Meta 2 - Idenliiicar e julgar, are" 31/12/2015, 90% dos processos distribuídos ate
31/12/2013.na Justiça do Trabalho, no l" e no 2"graus.

Na Oportunidade, também roram definidas as Metas Especificas para 2015 que devem
ser alcançadas em cada segmento de justiça. Especificamente ao Judiciário Trabalhista,
sob acoordenação desla Corregedoria Regional, foram aprovadas as seguintes meias:

Meta 5 - Baixar cm 2015. na Justiça do Irabalho, quantidade maíor de processos de
execução do que o total de casos novos de execução no tino corrente.

Meta ú - Identificar e juhjar. até 31/12/2015, as ações coletivas distribuídas até a da
dc31/12/2012, no l^grau.

•^
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Meta 7 - Identificar e reduzir cm 1,5% o acervo dou dez maiores litigantes cm relação
ao ano anterior.

META 1/2015

Vara do Trabalha de liahibú

Mês Recebidos 1 Solucionados Percentual

De 171/15 até 23/y/15 L228 f 1.241 101,05^

Relativamente ü Mela Prioritária n" 2, conEomie dados eslraídos do Sistema e-Gestao,
constatou o bxceJeiilíssirau Desembargador Vice-Corregedor que existem 7 processos
dislribufdos até 31/12/2013 pendentes, tendo sido atingida a relcrida Meta.

11.2. METAS UO PI ANEJAMENTOESTUAnU;i<:0-TRTJlREGIÃO

Indicadora: índice de processos lulgados no logram

Indicador 8: Tempo médio de duração do processo -fase de conhecimento. l"grau;

Indicador 10. Taxa de coiigestioiiauienlo - 1" grau;

Indicador 12: Índice de execução;

Indicador 13; Tempo de duração do processo de execução contra enle privado;

Indicador 14: Taxa de congestionamento na fase de execução.

O Excelentíssimo Desembargador Vice-Conegedor ressalta a importância no
cumprimento das Metas PiiorifánaS jf* 1 c 5, que serão objeto de acompanhamento
mensal pela Corregedoiia. sobcnando aos magisfrados empenho para que o '1T1T da 3^
Região venha a cumpri-las integralmente, dispensando, assim eventuais ações
específicas que poderão ser adorados ao longo dcslc ano.

12- CONTROLE DE GASTOS E Wr.SPONSAGILIDADE SÓCIOAMBIENTAL

No que se refere ao controle de gasros e responsabilidade soeioarabiental, porque
perenes, enfatiza o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor a importância de
continuidade da observância das recomendações contidas nas Molas Nacionais
Prioritárias if* 6 c 10, do ano 2(110. do Conselho Nacional de Justiça, quais sejam:

Meta 1'rioritãria n" 6; reduzir pelo menos 2% o consumo per capito com energia,
telefone, papel, água e combusiivei;

Meta Frioriláfia n" 10: realizar, por meio eletrônico, *•)[)% das comunicações oficiais
entre órgãos do Poder Judiciário,

O Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor. dianle da necessidade de economia
inserida nus objetivos da Administração, recomendou que esta unidade continue
empenhada na manutenção do controle de seus gastos.

21
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O TRT da 3° Região, em atendimento as Recomendações rr1 11 c nü 27 do Conselho
Nacional de Justiça, de 22 de maio, de 2007, instituiu a Comissão de Res|>0Jisabüidade
Socioambienial para coordenar os projetos c ações instiluciünais de lesponsabilidade
socioambienlal, voltados a sustemabilidade, especificamente gestão ambiental c
inclusão sociaJ da pessoa com deficiência.

Diante das medidas adotadas pelo Tribunal, visando alcançar o objetivo estratégico de
atuar com responsabilidade socioambiental, recomenda o Cünegcdor: a) realizar,
anualmente, a Semana do Descarte, coiiionue Portaria n1, "7. de 200Ê. do TPT da 3a
Região, em atendimento à recomendação do Ministro Conegedor da Justiça do
Trabalho; b) formalizar a doação dos resíduos recicláveis e autos findos eliminados
pinto ãs entidades, associações e/ou cooperativas que se responsabilizam pela mitigação
do material para a devida reciclagem, de acordo com o PARAGRAK) ÚNICO do artigo
13 da Instrução Normativa n" l.de 14 de junho, de 2012; c) quando houver necessidade
de impressão de um documento. ojUar pela utilização impressão em frenlc e verso,
conforme previsto nü OF/TKíVCR/VC/CIRCULAR n" 24/2014. Para inlorraaçõcs^
acessar o portal da Responsabilidade Socioambicntal, v7iviAUrl3.jus.br/socioambiental;
d) optar pelo contracheque virtual e imprimir o documento apenas quando for
necessário; e) permitir a enlrada e a permanência de cães-guias cm todas tis
dependências do edifício e suas extensões, de acordo c?ra o item "c"' da Recomendação
n"* 27 do CNJ; f) quando houver pessoa cam deficiência auditiva, parllcipc do processo
oralLíado, adotar comunicação escrita ou por meios eletrônicos, bem como adotar
medidas que viabilizem a leitura labial, de acordo com o ílcm "f' da Recomendação ir
27 do CNJ; g) gerar arquivos era PDF. conforme orientações ria Diretoria de
Coordenação de Informática dÍs|ioníveis na Intranet, Manuais Informática, garantindo a
acessibilidade do documento aos rielicicnles visuais através de leitores de leia; h)
manter atualizado o controle de bens permanentes, a fim de iacili(ar o inventário anual,
contoime eslii dclcrmmado na Instrução Normativa GP/DG n" 3, de 25 de acosto de
2014.

13. DAS ATIVriíAMÊS E CONDIÇÕES t>lí SEGURANÇA INSTITUCIONAL
Com base no artigo 12, parágrafo 3", da Resolução Conjiinla n° 4. de 213-2-2014, do
Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 9"
da Resolução n° l7íi. de 10-6-2013, do Conselho Nacional de Justiça, bem como nas
normas que dispõem sobre segurança oriundas deste Tribunal Regional, sendo o Ato
Regulamentar Conjunto n" 1. de 15-9-2008 (ARGCJ 1/2IIOK) e Resolução Gí1 n" 7, de
3-10-21 >13. o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor constatou, em relação às
atividades e condições de segurança, conforme certidão da Secretária ria \<ua do
Trabalho c constatado no local:

- CAislem 5 câraeras, todas funcionando;

- Iiá um detector de melais inslalatlo na pona central e 2 detectores de meLlis portáteis,
era perfeito funcionamento;

-conta com um vigdante armado, que cumpre jornada das O&h às IfSh;

- existe uma portei ia, que cumprejornada das das ílfth às ISh;
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- hã alamie sonoro em funcionamento, com o sensores de presença, dos quais 3 estão
em funcionamento:

- não eaisle ronda da Polícia Militar no entorno da unidade organizacional;

- exislem extintores de incêndio dentro do prazo de validade:

- a Vara dü Trabalho de Itajubã fica na região cenrral da cidade, ao lado do Foram Cível
da Comarca de Ilajubá. Certifico ainda que a Vara é cercada por grades c não existe
cerca elélncn Ou Cüncerlina;

- as janelas sãn rio tipo basctilanle e não lêm grades c os aparelhos de ar condicionado
não esrão protegidos, mas estão inslidadosno piso supenor.

RECOMENDAÇÕES {JUAINTO ASEGURANÇA INSTITUCIONAL: Fm lace da
situação veiificada. n Desembargador Vice-Coiregedor determinou que seja oficiada a
Presidência deste Tribuuai snbre a situação envolvendo a seguiança institucional, com
comunicado, se assim a eminente Presidente entender por bem, aos setores específicos
da Segurança Institucional para as providências devidas,

14. OBSERVAÇÕES FINAIS - O Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor
recomendou que a Secretaria da Vara aprimore a qualidade dos seus serviços, visando
ao elevado cumprimento da sua missão institucional, qual seja ''Solucionar conluios nas
relações de Irabalho, por raeio da contribuição de magislrados e servidores, oferecendo
à sociedade justiça c desenvolvimento social".
EnlatiíOu que a qualidade da preslação junsdicional possibilita o alcance da visão de
luluro do TRT da 3a Região cm "ser referência na sociedade por meio da prestação
juilsdicional, caracterizada pela celeridade e qualidade nü atendimento aos usuários e
pela excelência dos seus processos de gcsíâo".

Ressallou. ainda, o EAcelenlíssimo Desembargador Vice-Corregedor o caráter
pedagógico ria correiçao. assim como a imporiílacia da transparência dos dados
estatísticos da Secrelaria da Vara. proporciona dores do autoconliecimento d de um
seguro diagnóstico <l:i Instituição, cujo interior precisa ser exposto para si própria, bem
como para a sociedade, destinatária última rios serviços judiciais prestados, ludo
conforme foi solene e enfaticamente propugnado pelo CNJ.

Registre-se que o Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor não recebeu
reclamação de advogados ou partes quantn aos serviços prestados pelo juízo da Vara do
Trabalho.

A Seguir. euCerraram-Se OS trabalhos às I3h30 do dia vinte e quatro de setembro de
2015, em sessão publica, antecedida de pregão, do que. para conslar, eu, MarknC Lu/ ,
breitas . Assessora do Desembargador Vice- '
Conegedor, lavrei a presente ata, impressa era frente e verso, a qual. depois de lida e lt
achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Vice-Corregedor,
pela MM Juíza do Trabalho Tilular e pela Secict^iia da \frra do 'trabalho. A equipe da
Corrcgedoria Regional, que auxiliou o Excelentíssimo Desembargador/Vice-
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Corregedor, além da Smr Assessora acima nominaria, fni composto pelos servidores
Flávio Mário Fonseca e José MúcJO Aulõnio Lamberiucci.

,J_uÍ7jiofl^ícíesKourv
DesembargadorA^ce-Coiiegedor do TRT/3" Região

\Jfajfkt La/t. yâÀ^j
Claudia Rocha Wclterlin

Juíza do Trabalho Titular da Vara

, JM^———
I^Luerana Fjêitas de OLveira
Secretária risl Vaia do Trabalho

24


